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COMUNICADO 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

Em 10 anos de vigência, Lei da Ficha Limpa foi objeto de importantes julgamentos no STF 
 

A Lei Complementar 135/2020, conhecida como a Lei da Ficha Limpa, completa 10 anos neste mês de junho, e sua 
edição foi comemorada como um avanço em termos democráticos. A lei surgiu de um projeto de lei de iniciativa popular, 
com apoio de quase dois milhões de brasileiros, e tornou-se uma importante ferramenta à disposição dos eleitores no 
momento de escolher seus candidatos. Tanto é assim que “ficha limpa” e “ficha suja” se tornaram os adjetivos mais 
práticos para definir um bom e um mau político. 

Inelegibilidades 

A Lei da Ficha Limpa deu nova redação à Lei de Inelegibilidade (Lei Complementar 64/1990), para instituir outras 
hipóteses voltadas à proteção da probidade e da moralidade administrativas no exercício do mandato, nos termos do 
parágrafo 9º do artigo 14 da Constituição Federal. A lei proíbe por oito anos a candidatura de quem tiver o mandato 
cassado, renunciar para evitar a cassação ou for condenado por decisão definitiva (transitada em julgado) ou de órgão 
colegiado, mesmo que, nesse caso, ainda haja possibilidade de recursos. 

De acordo com o novo texto, são inelegíveis os candidatos condenados em razão da prática de crimes contra a 
economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; por crimes contra o patrimônio privado, 
o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; e por crimes contra o meio 
ambiente e a saúde pública. 

Também não estão aptos a concorrer a eleições candidatos que tenham cometido crimes eleitorais com previsão de 
pena privativa de liberdade; crimes de abuso de autoridade, quando houver condenação à perda do cargo ou à 
inabilitação para o exercício de função pública; de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de 
entorpecentes e drogas afins; crimes de racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga à de 
escravo; crimes contra a vida e a dignidade sexual; e crimes praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 

Caso Roriz 

A primeira grande controvérsia jurídica instaurada com a edição da Lei da Ficha Limpa, em 4/6/2010, dizia respeito à 
aplicação da norma às eleições gerais daquele ano. O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) havia entendido que a lei tinha 

  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D445421%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C2564cb6a75d64e3c80cd08d81125df53%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637278201660352948&sdata=me6zW9TCJm0ZAYBaOwqw7Z7gIoSehCo2w418aGsUjtU%3D&reserved=0


aplicação imediata, e que seus dispositivos já deveriam orientar os juízes eleitorais de todo o país nos processos de 
registros de candidatura. Mas essa interpretação foi questionada por candidatos no Supremo Tribunal Federal (STF). 

O caso, levado ao Plenário em setembro de 2010, foi o Recurso Extraordinário (RE) 630147, com repercussão geral 
(Tema 367), do então candidato ao governo do Distrito Federal Joaquim Roriz (RE 630147). Seus advogados 
sustentavam que a aplicação imediata da LC 135/2010 afrontava o artigo 16 da Constituição Federal, que trata do 
princípio do devido processo legal eleitoral. 

O ministro Ayres Britto (aposentado), relator do caso, votou pela constitucionalidade da alínea “k” do inciso I do artigo 
1º da Lei Complementar 64/1990, que considera inelegíveis os ocupantes de cargos eletivos “que renunciarem a seus 
mandatos desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo” que poderia 
resultar na cassação – como no caso. Quando era senador pelo DF, Roriz renunciou ao mandato antes que fosse 
notificado pelo Conselho de Ética do Senado Federal de um processo por quebra de decoro parlamentar instaurado 
na esteira da Operação Aquarela, que investigou um esquema de desvio de dinheiro no Banco de Brasília (BRB). 

Em seu voto, o ministro Ayres Britto entendeu que a Constituição, ao tratar da inelegibilidade no contexto de proteção 
da probidade e da moralidade (artigo 14, parágrafo 9º), determinou que a lei complementar sobre a matéria 
considerasse a vida pregressa do candidato. Seu voto foi seguido pelos ministros Cármen Lúcia, Joaquim Barbosa, 
Ricardo Lewandowski e Ellen Gracie. 

O ministro Dias Toffoli abriu divergência, por entender que a aplicação imediata da lei afrontava o princípio da 
anterioridade eleitoral, segundo o qual a lei que alterar o processo eleitoral não se aplica à eleição que ocorra até um 
ano da data de sua vigência. A divergência foi seguida pelos ministros Gilmar Mendes, Marco Aurélio, Celso de Mello 
e Cezar Peluso, então presidente do STF. 

Com o empate, o julgamento foi suspenso. O STF contava então com apenas 10 ministros, em razão da recente 
aposentadoria do ministro Eros Grau. O recurso acabou extinto sem conclusão do julgamento de mérito depois que 
Roriz desistiu da candidatura e indicou sua esposa, Wesllian, para a disputa. O entendimento que prevaleceu foi o de 
que o recurso havia perdido objeto e, portanto, a validade da ficha limpa para as eleições daquele ano deveria ser 
examinada em outro processo. 

Caso Jader Barbalho 

O Tema 367 da repercussão geral, assim, foi examinado em outubro de 2010, no julgamento do recurso de Jader 
Barbalho (RE 631102), então candidato a senador pelo Pará, em que o Plenário manteve a decisão em que o TSE o 
havia declarado inelegível com base na Lei da Ficha Limpa. Também nesse julgamento houve empate, mas os 
ministros decidiram aplicar a regra do Regimento Interno do STF que mantém a validade do ato contestado em caso 
de empate. 

O caso de Barbalho também envolvia renúncia: em 2001, ele renunciou ao cargo de senador após ser alvo de 
denúncias sobre suposto desvio de dinheiro do Banco do Estado do Pará (Banpará) quando foi governador do estado. 
Os votos recebidos por ele na eleição de 2010 não foram contabilizados como válidos, uma vez que ele havia 
concorrido com o registro de candidatura indeferido. 

Eleições de 2010 

Em março de 2011, por maioria de votos, o STF decidiu que a Lei da Ficha Limpa não devia ser aplicada às eleições 
realizadas em 2010, em respeito ao princípio constitucional da anterioridade da lei eleitoral. A decisão ocorreu no 
julgamento do RE 633703, também com repercussão geral (Tema 387), em que se discutiu a aplicação da nova lei 
àquele pleito. Por 6 votos a 5, os ministros deram provimento ao recurso de um candidato a deputado estadual em 
Minas Gerais que teve seu registro negado com base na Lei de Inelegibilidade em sua nova redação. 

Diante desse fato, a defesa de Jader Barbalho apresentou embargos de declaração no RE 631102 solicitando a 
retratação do Supremo, com a aplicação do novo entendimento. Sua candidatura foi então liberada e ele, segundo 
candidato ao Senado mais votado no estado, foi empossado. 

Constitucionalidade 

Em fevereiro de 2012, o STF, por maioria de votos, considerou constitucional a Lei da Ficha Limpa e permitiu sua 
aplicação nas Eleições de 2012, alcançando atos e fatos ocorridos antes de sua vigência. A decisão foi tomada na 
análise conjunta das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 29 e 30 e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 4578. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2FjurisprudenciaRepercussao%2FverAndamentoProcesso.asp%3Fincidente%3D3964129%26numeroProcesso%3D631102%26classeProcesso%3DRE%26numeroTema%3D367&data=02%7C01%7C%7C2564cb6a75d64e3c80cd08d81125df53%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637278201660352948&sdata=5xY0QpOj3giU8mAt3KzdBn0pwP8D3%2BWfFH9GWbm7i5c%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2FjurisprudenciaRepercussao%2FverAndamentoProcesso.asp%3Fincidente%3D3964129%26numeroProcesso%3D631102%26classeProcesso%3DRE%26numeroTema%3D367&data=02%7C01%7C%7C2564cb6a75d64e3c80cd08d81125df53%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637278201660362940&sdata=gQg%2Fo8aq7JAy3jcX88Nssmhds8kdo3c93vSNx6qcSx8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2FjurisprudenciaRepercussao%2FverAndamentoProcesso.asp%3Fincidente%3D4003780%26numeroProcesso%3D633703%26classeProcesso%3DRE%26numeroTema%3D387&data=02%7C01%7C%7C2564cb6a75d64e3c80cd08d81125df53%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637278201660362940&sdata=%2BxGHxYZN5F7RwEKe3Rg91uvb8k3VhrWoyB7qN4phIUI%3D&reserved=0


Alcance 

Em outubro de 2017, por maioria de votos, o Plenário decidiu que é válida a aplicação do prazo de oito anos de 
inelegibilidade a condenados pela Justiça Eleitoral por abuso do poder econômico ou político antes da edição da Lei 
da Ficha Limpa. A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 785068, com 
repercussão geral reconhecida (Tema 860), interposto por um vereador de Nova Soure (BA) contra decisão do TSE 
que manteve o indeferimento de seu registro para concorrer às eleições de 2012, sob o entendimento de que o novo 
prazo de oito anos alcançava situações em que o período de inelegibilidade previsto na redação anterior da lei (três 
anos), estabelecido por decisão com trânsito em julgado, tenha sido integralmente cumprido. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

RECURSO REPETITIVO 

 

Página de repetitivos organizados por assunto inclui tese sobre aplicação de pena 

 

A Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) atualizou a base de dados dos Repetitivos e IACs 
Organizados por Assunto. Foi incluída informação a respeito do julgamento do REsp 1.619.265, classificado em direito 
penal, no assunto aplicação de pena. 

O recurso trata da necessidade de comprovação da qualificação do menor constante do boletim de ocorrência, por 
meio de documento hábil, para fins de aplicação de causa de aumento de pena prevista no artigo 40, VI, da Lei 
11.343/2006 ou de condenação pela prática do crime previsto no artigo 244-B da Lei 8.069/1990. 

 

Veja a notícia no site 

 

Comprovação de envolvimento de menor em crime exige idade aferida em documento 

 

Em julgamento de recurso repetitivo durante sessão virtual, a Terceira Seção estabeleceu que, para fins de 
condenação por corrupção de menores ou aumento da pena por envolvimento de menor no tráfico de drogas, a 
comprovação da menoridade deve ter por base algum documento oficial, não bastando declaração dada à polícia. 

O assunto foi cadastrado no sistema de repetitivos como Tema 1.052. A tese fixada pelos ministros é a seguinte: 

"Para ensejar a aplicação de causa de aumento de pena prevista no artigo 40, VI, da Lei 11.343/2006 ou a condenação 
pela prática do crime previsto no artigo 244-B da Lei 8.069/1990, a qualificação do menor, constante do boletim de 
ocorrência, deve trazer dados indicativos de consulta a documento hábil – como o número do documento de identidade, 
do CPF ou de outro registro formal, tal como a certidão de nascimento." 

Documento ou depoimento 

O ministro Rogerio Schietti Cruz, relator, lembrou que em 1993 o STJ editou a Súmula 74, segundo a qual, "para efeitos 
penais, o reconhecimento da menoridade do réu requer prova por documento hábil". A tese, que consolidou o 
entendimento do tribunal a respeito da comprovação da idade do réu para efeito de redução do prazo prescricional, foi 
aplicada também em relação à atenuante para menores de 21 anos e à comprovação da idade da vítima de crimes 
sexuais. 
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Por outro lado, em diversos julgados, a corte aceitou, para a condenação pelo crime de corrupção de menores ou para 
a aplicação da causa de aumento de pena da Lei de Drogas, a informação do boletim de ocorrência baseada 
exclusivamente em declaração do suposto adolescente. 

Schietti afirmou que, embora já tenha acompanhado, por respeito aos precedentes, a posição dos que dispensam a 
comprovação por documento, esse entendimento deve ser rediscutido, "pois soa ilógico que, para aplicar medidas 
favoráveis ao réu ou que visam ao resguardo da dignidade sexual da vítima, por exemplo, se exija comprovação 
documental e, para agravar a situação do acusado – ou até mesmo para justificar a própria condenação –, se 
flexibilizem os requisitos para a demonstração da idade". 

Essa foi a posição da Terceira Seção no julgamento dos EREsp 1.763.471 – relatados pela ministra Laurita Vaz em 
2019 –, no qual os ministros afirmaram a exigência de que a prova da idade do menor envolvido em crime ou vítima 
do delito de corrupção de menores tivesse referência a documento oficial. 

Caso concreto 

No recurso julgado como repetitivo, a majorante da Lei de Drogas foi excluída pelo tribunal estadual, que entendeu 
que a única referência à idade do adolescente era o boletim de ocorrência. 

Porém – destacou o relator –, o auto de prisão em flagrante menciona o número do documento de identidade do menor, 
situação que evidencia que o registro de sua data de nascimento não foi baseado apenas em sua própria declaração, 
pois foi corroborado pela consulta em seu RG. O colegiado restabeleceu a incidência da majorante pelo tráfico de 
drogas praticado com a participação de menor. 

 

Veja a notícia no site 

 
Fonte: STJ 

 

 

COVID-19 

 
Justiça recebe denúncia de desvio de dinheiro na compra de respiradores 

 

0027113.26.2020.8.19.0000 

Rel. Jds. Des. Fábio Uchôa Montenegro 

d. 04.06.2020 e p. 09.06.2020  

 

HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. CRIME DO ARTIGO 157, § 2º, II 

DO CP N/F ART. 14, II TODOS DO CÓDIGO PENAL. IMPETRANTE ALEGA EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO 

E INVOCA A RECOMENDAÇÃO 62/2020 DO CNJ EM VIRTUDE DE POTENCIAL PROLIFERAÇÃO DO VÍRUS NO 

AMBIENTE CARCERÁRIO LOTADO. MODUS OPERANDI REVELA A PERICULOSIDADE DO PACIENTE. 

PRECENDETES DO STF E STJ. RÉU COM PÉSSIMOS ANTECEDENTES. MEDIDAS CAUTELARES 

INSUFICIENTES AOS FINS A QUE SE DESTINAM, AINDA QUE CUMULADAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 

EVIDENCIADO.  

1 - A alegação de excesso de prazo na custódia cautelar não merece acolhida, pois verifica-se que o feito segue de 

maneira regular, não se vislumbrando qualquer inércia imputável ao Estado, apta a configurar o alegado 

constrangimento ilegal. Outrossim, destaque-se que o excesso de prazo é relativo e depende das circunstâncias de 
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cada ação penal, tendo em vista, por exemplo, a complexidade da causa, a atividade processual dos intervenientes, 

bem como as diligências na condução do processo.  

2 – In casu, o ofício do Juízo a quo informa que: “a próxima fase processual seria a realização de Audiência de Instrução 

e Julgamento, todavia, considerando o Ato Normativo Conjunto TJ/CGJ nº 07/2020, publicado no Diário Oficial no dia 

17 de março de 2020, regulamentando o art. 20 do Ato Normativo 04/2020, não foi realizado o ato processual, pois 

não há risco iminente de prescrição ou de excesso de prazo no tempo da prisão preventiva, tudo, por óbvio, diante do 

atual quadro fático vivenciado pela população mundial, em especial, na Cidade do Rio de Janeiro. Ressalto que 

conforme se observa em sua FAC, o paciente é reincidente, posto que este ostenta uma condenação transitada em 

julgado pela prática do delito do artigo 157, § 2º, II n/f artigo 14, II, artigo 180, caput, todos do Código Penal e artigo 

244-B do ECA, tudo na forma do artigo 69 do Código Penal.”  

3 - Réu com maus antecedentes impõe a decretação de sua custódia provisória, de modo a evitar a reiteração 

delituosa. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que “a preservação da ordem pública justifica a imposição 

da prisão preventiva quando o agente possuir maus antecedentes, reincidência, atos infracionais pretéritos, inquéritos 

ou mesmo ações penais em curso, porquanto tais circunstâncias denotam sua contumácia delitiva e, por via de 

consequência, sua periculosidade.” (RHC 118.655/MG., Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA 

TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 28/10/2019).  

4 - A gravidade dos fatos e demais as circunstâncias, afastam qualquer possibilidade de se substituir a prisão 

preventiva, por qualquer outra medida alternativa, eis que todas elas, ainda que cumuladas, se mostram absolutamente 

ineficazes aos fins a que se destinam.  

5 - No que se refere ao pedido de prisão domiciliar, em razão da pandemia de COVID-19, também, não merece 

prosperar. Impetração que não traz nenhum elemento concreto que justifique a necessidade de afastamento do 

paciente do cárcere. Paciente sem comorbidades. Falta de comprovação de que o sistema prisional do Estado não 

esteja preparado para o enfrentamento da doença ou de que esteja sofrendo com a propagação do vírus.  

6 - ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: TJRJ. 

 

Ministro determina liberação de paciente internada involuntariamente em clínica psiquiátrica 

 

Em razão dos riscos de contaminação pelo novo coronavírus e da falta de demonstração de justificativa para a 

internação involuntária, o ministro Luis Felipe Salomão determinou em liminar a liberação de uma advogada que havia 

sido internada por supostos distúrbios psiquiátricos. 

De acordo com o processo, a internação foi solicitada pelo irmão da paciente sob o argumento de que a doença 

psiquiátrica estaria colocando em risco a vida dela própria e a de terceiros. 

Contra a internação involuntária, foi impetrado habeas corpus, mas o juiz manteve a medida por entender que estavam 

atendidos os requisitos do artigo 6º da Lei 10.216/2001, a exemplo da apresentação de relatório médico especializado 

e da comunicação ao Ministério Público. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Maranhão. 

Tratamento ambulatorial 
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No novo pedido de habeas corpus – desta vez dirigido ao STJ –, a defesa da advogada alegou que ela permanecia 

incomunicável na clínica psiquiátrica, já que o seu celular foi retido no momento da internação. 

Ainda segundo a defesa, não foi esgotada a possibilidade de tratamento ambulatorial e, por isso, não haveria 

justificativa para a medida extrema de internação. Além disso, a defesa apresentou comprovantes de que a mulher 

tem residência própria e trabalha normalmente, sobrevivendo de seu próprio ofício. 

Última opção 

O ministro Luis Felipe Salomão explicou que, conforme a jurisprudência do STJ, a internação, por se tratar de restrição 

à liberdade da pessoa, só deve ser adotada como última opção, em defesa do internado e, de forma secundária, da 

própria sociedade. Não é cabível a internação forçada de pessoa maior e capaz sem que haja justificativa razoável, 

afirmou o relator. 

No caso dos autos, além de considerar que a advogada demonstrou atuar em processos e ser responsável pelas suas 

duas filhas menores, Salomão ressaltou a existência de acusação de violência doméstica feita por ela contra o seu 

irmão – exatamente o autor do pedido de internação. 

Ao deferir a liminar, o ministro também destacou que, por causa da pandemia de Covid-19 e dos altos riscos de 

transmissão do vírus, tem-se recomendado que as pessoas respeitem o isolamento em suas casas, evitando hospitais, 

escolas e clínicas, especialmente em virtude das dificuldades para a garantia das normas de higiene e distanciamento 

dos indivíduos sintomáticos. 

"Com vistas a reduzir os riscos epidemiológicos de contaminação da paciente pelo Covid-19, bem como diante da 

situação em concreto, tratando-se de pessoa maior, capaz, com domicílio e emprego fixo, parece temerária sua 

internação involuntária, sem que antes haja justificativa proporcional e razoável para a constrição de sua liberdade, 

tais como o esgotamento de tratamento ambulatorial e terapêutico extra-hospitalar", concluiu o ministro ao determinar 

a liberação da paciente. 
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Acusado de matar a própria mãe segue preso 

Estado terá de pagar R$ 1 milhão à família da menina Maria Eduarda 

Magistrada e delegado participam de capacitação de policiais para campanha de socorro às mulheres 

 

Fonte: TJERJ  
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Plenário conclui julgamento sobre validade do inquérito sobre fake news e ataques ao STF 

 

O Plenário concluiu o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 572 para declarar 
a legalidade e a constitucionalidade do Inquérito (INQ) 4781, instaurado com o objetivo de investigar a existência de 
notícias fraudulentas (fake news), denunciações caluniosas e ameaças contra a Corte, seus ministros e familiares. 

Por dez votos a um, prevaleceu o entendimento do relator, ministro Edson Fachin, de que a Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 572, cujo objeto era a Portaria 69/2019 da Presidência do STF, que 
determinou a instauração do inquérito, é totalmente improcedente, “diante de incitamento ao fechamento do STF, de 
ameaça de morte ou de prisão de seus membros e de apregoada desobediência a decisões judiciais”. Ficou vencido 
o ministro Marco Aurélio, que julgou procedente a ADPF. 

Organizações criminosas 

O ministro Celso de Mello observou, em seu voto, que o STF tem a função extraordinária e atípica de apurar qualquer 
lesão real ou potencial a sua independência, e as regras do Regimento Interno do STF que fundamentaram a 
instauração do inquérito se qualificam como instrumento de proteção e defesa da ordem e da constitucionalidade. 
Segundo ele, não teria sentido retirar do Tribunal instrumentos que o permitam, de forma efetiva, proteger a ordem 
democrática, o Estado Democrático de Direito e a própria instituição. 

Para o decano, a máquina de notícias fraudulentas se assemelha às organizações criminosas, mas com o propósito 
de coagir a instituição. O ministro Celso de Mello salientou que a incitação ao ódio público e a propagação de ofensas 
e ameaças não estão abrangidas pela cláusula constitucional que protege a liberdade de expressão e do pensamento. 

Reação institucional 

O presidente, ministro Dias Toffoli, afirmou que, há algum tempo, o Tribunal e seus ministros sofrem ataques e têm 
sua integridade e sua honorabilidade ameaçadas por milícias digitais que buscam atingir a instituição e o Estado 
Democrático de Direito. Segundo o ministro, a instauração do inquérito, por meio de portaria assinada por ele, é uma 
prerrogativa de reação institucional que se tornou necessária em razão da escalada das agressões cometidas contra 
o Tribunal. Ele lembrou que tomou a iniciativa apenas depois de constatar a “inércia ou a complacência daqueles que 
deveriam adotar medidas para evitar o aumento do número e da intensidade de tais ataques”. 

Toffoli frisou que o objetivo do inquérito não é apurar críticas ou meras discordâncias a decisões do Supremo, feitas 
no legítimo exercício da liberdade de expressão, mas de ataques que têm como objetivo minar sua credibilidade 
institucional. “Estamos falando de notícias fraudulentas usadas com o propósito de auferir vantagem indevida, seja ela 
de natureza política ou econômica ou cultural”, disse. 

Liberdade de expressão 

Único a divergir, o ministro Marco Aurélio considera que o artigo 43 do Regimento Interno do STF, que embasa a 
instauração do inquérito, não foi recepcionado pela Constituição de 1988. Para o ministro, houve violação do sistema 
penal acusatório constitucional, que separa as funções de acusar, pois o procedimento investigativo não foi provocado 
pelo procurador-geral da República, e esse vício inicial contamina sua tramitação. Segundo ele, as investigações têm 
como objeto manifestações críticas contra os ministros que, em seu entendimento, estão protegidas pela liberdade de 
expressão e de pensamento. 
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Fake news e ataques ao STF: oito ministros votam pela legalidade da abertura do inquérito 

 

O Plenário dará continuidade ao julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 572, 

em que se questiona a portaria da Presidência da Corte que determinou a instauração do Inquérito (INQ 4781), para 

investigar notícias fraudulentas (fake news), denunciações caluniosas, ameaças e infrações que podem configurar 

crimes e atingir o Supremo, seus membros e familiares. Até o momento, os oito ministros que já proferiram seus votos 

se manifestaram pela constitucionalidade do inquérito. 

Na sessão de hoje, o julgamento, iniciado na semana passada, foi retomado com os votos dos ministros Alexandre de 

Moraes, Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes. Os ministros 

Alexandre e Barroso votaram no período da manhã. 

No início da sessão da tarde, o relator, ministro Edson Fachin, reformulou seu voto para julgar totalmente improcedente 

a ADPF 572. Na sessão de 10/6, ele havia manifestado a necessidade de impor alguns parâmetros à investigação, 

como o acompanhamento pelo Ministério Público e a observância do direito dos advogados de amplo acesso aos 

elementos de prova contra seus clientes. No entanto, ele concluiu que esses requisitos já estão sendo cumpridos, 

conforme informou o relator do inquérito, ministro Alexandre de Moraes. O julgamento prossegue amanhã com os 

votos dos ministros Marco Aurélio, Celso de Mello e Dias Toffoli (presidente). 

Autodefesa 

Primeira a votar no período da tarde, a ministra Rosa Weber observou que o sistema processual penal não confere às 

polícias judiciais a exclusividade da investigação criminal e que não há qualquer obstáculo legal à investigação 

administrativa no âmbito dos três Poderes. Ela lembrou que, ao exercer a presidência do Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE), já havia registrado a preocupação com os efeitos “nefastos” das notícias falsas sobre o processo democrático 

no país, ao constatar que a desinformação divulgada em larga escala passou a influenciar diretamente as escolhas da 

sociedade nos mais variados temas. “Vemo-nos às voltas com ataques sistemáticos que em absoluto se circunscrevem 

com críticas e divergências abarcadas no direito de livre expressão e manifestação assegurados constitucionalmente, 

traduzindo, antes, ameaças destrutivas às instituições e a seus membros com a intenção de desmoralizá-las”, afirmou. 

Terrorismo 

O ministro Luiz Fux afirmou que a legislação brasileira autoriza que juízes, ao verificar a existência de crime, iniciem 

investigações, especialmente em defesa da jurisdição. Segundo ele, os fatos investigados no INQ 4781 (atos de abuso, 

de ofensa, de atentado à dignidade da Justiça, do Supremo e da democracia) são “gravíssimos” e se enquadram no 

Código Penal, na Lei de Segurança Nacional e na Lei de Organizações Criminosas. Para Fux, os atos investigados 

são o germe inicial de uma instauração, no Brasil, de atos de terrorismo, com o objetivo de que os juízes, pelo temor, 

percam sua independência, e, por isso, precisam ser coibidos. “Temos de matar no nascedouro esses atos que estão 

sendo praticados contra o STF”, afirmou. 

Defesa do sistema 

Para a ministra Cármen Lúcia, o inquérito não trata do cerceamento de liberdade, mas da garantia de liberdades e 

direitos essenciais. Segundo ela, o STF não permite qualquer tipo de censura, mas não é possível considerar como 

protegidos pela liberdade de expressão atos que atentem contra a Constituição, incitem o ódio ou o cometimento de 

crimes. Em seu entendimento, as ofensas investigadas atingem todo o Poder Judiciário. “Se um juiz do STF não tem 
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garantia de sua incolumidade física e a de seus familiares, um juiz isolado no interior do país também não poderá se 

sentir seguro”, observou. “Democracia se guarda pela defesa do sistema". 

Contraditório e ampla defesa 

O ministro Ricardo Lewandowski também seguiu o relator pela constitucionalidade da Portaria GP 69/2019, que 

instaurou o INQ 4781, pois entende que o feito visa apurar ofensas que atingem não só os integrantes do Supremo, 

mas também seus familiares e servidores da instituição. Em relação à possibilidade de investigação administrativa 

pelos Poderes da República, ele lembrou que o STF reconheceu essas atribuições quanto à polícia legislativa do 

Congresso Nacional, ao permitir, inclusive, a prisão, no caso de crimes cometidos em suas dependências. O ministro 

ressaltou que não constatou qualquer irregularidade, pois não há impedimento à atuação do MP ou de acesso dos 

advogados ao conteúdo das investigações relativas a seus clientes. Salientou, ainda, que o direito ao contraditório e à 

ampla defesa só será exercido caso seja instaurada uma ação penal. 

Violação ao direito da informação 

O ministro Gilmar Mendes também entendeu não haver vícios na instauração do inquérito, pois os objetos e fatos da 

investigação foram devidamente delimitados. Ele destacou a gravidade dos fatos e afirmou que o uso sistemático de 

robôs para divulgar notícias falsas e ameaças não é liberdade de expressão, mas um movimento orquestrado para 

afetar a credibilidade do STF. Na sua avaliação, a divulgação massiva de notícias inverídicas viola o direito da 

sociedade de ser devidamente informada. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Denúncia contra ex-presidente da empreiteira UTC é enviada à Justiça Eleitoral de Alagoas 

 

Por maioria, a Segunda Turma determinou a remessa do Inquérito (INQ) 3994 à Justiça Eleitoral de Alagoas para 
apurar se o ex-presidente da UTC Engenharia Ricardo Pessoa realizou doações eleitorais por empresa de fachada a 
partir de determinações repassadas pela cúpula do Partido Progressista (PP). A decisão se deu, em sessão virtual, no 
julgamento de questão de ordem no inquérito. 

Em dezembro de 2017, a Segunda Turma havia rejeitado a denúncia contra o então senador Benedito de Lira (PP-AL) 
e seu filho, o deputado federal Arthur Lira (PP-AL), por corrupção passiva e lavagem de dinheiro em esquema 
relacionado à Petrobras, investigado na Operação Lava-Jato. Em relação a Ricardo Pessoa, denunciado por corrupção 
ativa e lavagem de dinheiro, os ministros decidiram remeter os autos para o juízo de primeiro grau, pois ele não tem 
foro por prerrogativa de função. 

No julgamento da questão de ordem, prevaleceu o entendimento do ministro Gilmar Mendes. Ele explicou que a 
manutenção das investigações em relação a Pessoa decorria de fatos residuais que configuram, em tese, ilícitos penais 
– doações eleitorais “oficiais” realizadas por empresa de fachada que seriam, na verdade, decorrentes do pagamento 
de propina. 

De acordo com Gilmar Mendes, nesse ponto, a denúncia foi rejeitada não por ausência de provas, mas pela não 
demonstração do nexo de causalidade entre as doações ilícitas e as condutas atribuídas aos parlamentares. A seu 
ver, há indícios de doações por empresa de fachada, e a investigação deve ser aprofundada para verificar se 
decorreram do pagamento de propina. Assim, deve ser investigada a possibilidade de cometimento do crime de 
falsidade ideológica eleitoral (caixa 2), em conexão com o delito de corrupção passiva. Nesses casos, o Plenário do 
STF tem a jurisprudência consolidada de que compete à Justiça Eleitoral o processamento de crimes eleitorais e a 
eles conexos. 
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Ficaram vencidos a ministra Cármen Lúcia (relatora) e o ministro Edson Fachin, que votaram pela remessa da 
investigação à 13ª Vara Federal de Curitiba (PR), juízo de primeiro grau prevento as ações da Operação Lava-Jato 
quando não houver autoridade com foro por prerrogativa de função. 
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Mantida prisão preventiva de acusado de integrar quadrilha de assaltos a bancos no Ceará 

 

O ministro Gilmar Mendes negou (julgou inviável) o Habeas Corpus (HC) 186726, no qual a defesa de Jovanny 
Rodrigues Pinheiro, acusado de ser um dos articuladores de uma organização criminosa destinada a roubos de bancos 
no interior do Ceará, pedia a revogação da sua prisão preventiva. Em um dos crimes, três policiais militares foram 
assassinados, cinco tiveram ferimentos e dois foram feitos reféns no momento da fuga. 

O relator não verificou desacerto na decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que havia negado pedido 
semelhante. Segundo ele, as circunstâncias em que os crimes foram praticados demonstram a periculosidade do 
acusado, o que justifica a custódia cautelar visando à garantia da ordem pública e à aplicação da lei penal. 

De acordo com o ministro Gilmar Mendes, o STF considera idônea a prisão decretada para resguardo da ordem 
pública, considerada a gravidade concreta do crime. Ele destacou ainda que, segundo a jurisprudência do Supremo, 
os aspectos de primariedade, bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita citados pela defesa, por si sós, não 
afastam a possibilidade da custódia preventiva. 

Pandemia 

Em relação à questão relacionada à pandemia da Covid-19, também alegada pela defesa, o relator lembrou que o 
Plenário do STF, no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 347, decidiu que a 
análise sobre esse tema deverá ser feita caso a caso, segundo a Recomendação 62/2020, do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), que traz orientações sobre a adoção de medidas preventivas contra a propagação da doença nos 
sistemas de justiça penal e socioeducativo. O ministro ressaltou ainda que as medidas cautelares alternativas diversas 
da prisão não se mostram suficientes para tranquilizar a sociedade. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Negado HC a advogado acusado de feminicídio em Campinas (SP) 

 

O ministro Gilmar Mendes negou seguimento (julgou inviável) o Habeas Corpus (HC) 186835, ajuizado pela defesa de 
Felipe Faccio Moretti, preso preventivamente em Campinas (SP) pela acusação de ter matado a namorada em outubro 
de 2019. Com a alegação de que é portador de asma e de rinite alérgica, ele pedia a substituição da prisão preventiva 
por domiciliar ou a transferência para uma clínica particular em razão da pandemia da Covid-19.  

Moretti foi preso em flagrante, e sua prisão preventiva foi fundamentada no fato de, após o homicídio, terem sido 
apreendidos com o advogado uma pistola calibre 380 e um canivete. Também foram encontradas em sua residência 
mais sete armas. Segundo depoimento do irmão da vítima, o advogado costumava portar arma de fogo, apresentava-
se como delegado de Polícia, fazia muitas ameaças e praticava agressões físicas contra ela. 
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O HC foi impetrado no STF após o indeferimento de pedido semelhante por ministro do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ). Além de reiterar os argumentos sobre as doenças respiratórias, a defesa alegou que, com o avanço da 
contaminação da Covid-19, a manutenção de Moretti na prisão violaria os direitos humanos. 

Ao examinar o caso, o ministro Gilmar Mendes assinalou que, na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 347, o Plenário do STF indeferiu pedido de livramento condicional para presos com mais de 60 
anos ou com doenças respiratórias como forma de prevenir a propagação da doença no sistema carcerário. Na 
ocasião, ficou definido que o Judiciário deve seguir as recomendações sobre a questão emitidas pelo Conselho 
Nacional de Justiça (Portaria 62/2020) e por portaria conjunta dos Ministérios da Saúde e da Justiça e Segurança 
Pública. 

O relator lembrou ainda que a questão de mérito ainda não foi examinada pelo STJ nem existe prévia manifestação 
das demais instâncias inferiores. Assim, a apreciação do pedido da defesa implicaria supressão de instância, o que 
não é admitido pela jurisprudência do STF. 

Ressalvando sua posição pessoal, o ministro negou seguimento ao habeas corpus e determinou a remessa dos autos 
ao juiz da origem para que, levando em conta as peculiaridades do caso concreto, reavalie a prisão preventiva segundo 
a Recomendação 62/2020 do CNJ. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

 Relator envia à PGR notícia-crime contra deputado federal Daniel Silveira 

 

O ministro Luiz Fux, encaminhou à Procuradoria-Geral da República (PGR), para as providências que entender 
cabíveis, os autos da Petição (PET) 8927, em que a deputada federal Gleisi Hoffmann (PT-PR) apresenta notícia-crime 
contra o deputado federal Daniel Silveira (PSL-RJ) pela suposta prática dos crimes de incitação e apologia ao crime. 

Na PET, a parlamentar explica que o deputado teria gravado e publicado em suas redes sociais um vídeo proferindo 
ameaças, “com um alto grau de violência”, contra manifestantes antifascistas que estão organizando atos em todo o 
país em defesa da democracia. 

 

Veja a notícia no site 
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 Informativo STJ nº 672 novo   

 

Preso apontado como um dos principais traficantes brasileiros é mantido no sistema federal 

 

A Quinta Turma manteve acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) que determinou a manutenção, 
na penitenciária federal de Mossoró (RN), de um preso apontado como líder da organização criminosa Primeiro 
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Comando da Capital (PCC) em Mato Grosso do Sul e que, segundo os autos, seria um dos principais narcotraficantes 
do Brasil, atuando especialmente na distribuição de cocaína originada da Bolívia. 

Preso inicialmente em cadeia estadual de Mato Grosso do Sul, ele teve sua transferência para presídio federal 
determinada em agosto de 2018 e renovada por mais 360 dias em setembro de 2019, após decisão do juiz federal 
corregedor da penitenciária de Mossoró. 

Por meio de habeas corpus, a defesa alegou que os fundamentos apresentados pelo juiz para renovar a manutenção 
do preso no sistema federal seriam insuficientes, já que não haveria comprovação de que ele pertenceria à liderança 
da facção criminosa. 

Também segundo a defesa, a prorrogação da permanência em presídio federal violaria o princípio da dignidade da 
pessoa humana, tendo em vista que o réu seria portador de doença psíquica e visual, e estaria carente de tratamento 
de saúde adequado. 

Poderio financeiro 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca lembrou que o STJ tem jurisprudência no sentido de que, persistindo os 
motivos que embasaram a transferência do preso para presídio federal de segurança máxima e estando fundamentada 
a decisão que concede a prorrogação, não é plausível o argumento de ilegalidade da medida. 

O relator destacou que o TRF5, ao negar o pedido de habeas corpus originário, reconheceu, com base em elementos 
concretos, que permanecem válidos os motivos que justificaram a transferência do encarcerado para o presídio de 
segurança máxima, em observância à Lei 11.671/2008 e ao Decreto 6.877/2009. 

Além do suposto papel de destaque no PCC, o ministro sublinhou que, segundo os autos, o preso "detinha um grande 
poderio financeiro, sendo responsável pela compra de substancial parte dos entorpecentes comercializados pela 
organização e efetuando, por isso, o pagamento de altas somas em dinheiro, inclusive moeda estrangeira". 

Doença antiga 

Em relação ao quadro de saúde do detento, Reynaldo Soares da Fonseca ressaltou que, como apontado pelo TRF5, 
ele tem à sua disposição atendimento psicológico e oftalmológico, e as limitações visuais que sofre não são suficientes 
para justificar a sua exclusão do sistema federal. 

Ao não conhecer do habeas corpus, o relator enfatizou que o réu possui deficiência visual desde criança, de forma que 
já tinha essa condição na época das supostas práticas delituosas, não havendo evidências de que a doença esteja 
impedindo suas atividades cotidianas, nem de que seu quadro clínico tenha se agravado no último ano. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Corte Especial mantém prisão preventiva de investigados na Operação Faroeste 

 

Em decisão unânime, durante julgamento por videoconferência, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
manteve as prisões preventivas de cinco investigados na Operação Faroeste, que apura esquema de venda de 
decisões judiciais para favorecer grilagem de terras no oeste da Bahia. 

Também por unanimidade, o colegiado rejeitou uma série de embargos de declaração opostos contra a decisão que, 
no dia 6 de maio, recebeu a denúncia contra quatro desembargadores e três juízes do Tribunal de Justiça da Bahia 
(TJBA), além de outras oito pessoas – entre empresários, advogados e servidores públicos. 

Para a corte, não ficou comprovada a existência de omissões, contradições ou obscuridades no acórdão que recebeu 
a acusação do Ministério Público Federal. 

Tramitação célere 
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As ordens de prisão preventiva contra os cinco investigados – entre eles, uma desembargadora e um juiz do TJBA – 
foram cumpridas entre novembro de 2019 e março deste ano, e mantidas por meio de decisões monocráticas pelo 
relator da ação penal, ministro Og Fernandes, sob o fundamento de preservação da ordem pública, conveniência das 
investigações criminais e para assegurar a aplicação da lei penal. 

De acordo com o ministro, o mero recebimento da denúncia pela corte não tornou as prisões inúteis ou desnecessárias, 
e, em princípio, a instrução probatória – que ainda não teve início – só estará totalmente preservada com o seu término, 
quando não haverá mais risco de ocultação ou destruição de provas, especialmente após a oitiva das testemunhas. 

Mencionando a cronologia do processo desde a deflagração da Operação Faroeste, em novembro, até o recebimento 
da denúncia, em maio, Og Fernandes rebateu o argumento de que haveria excesso de prazo nas prisões cautelares, 
tendo em vista que a tramitação processual tem sido realizada de forma célere. 

"Não se pode olvidar a complexidade dessa investigação, com grande número de investigados e o concurso de 
diversos crimes, além de um enorme material probatório a ser periciado pela autoridade policial", destacou o ministro. 

Ainda segundo Og Fernandes, também não houve alteração substancial do conjunto de fatos e evidências que motivou 
a decretação da prisão cautelar dos investigados. 

Covid-19 

Em relação à pandemia do novo coronavírus – outro argumento levantado pela defesa dos réus como justificativa para 
a revogação das prisões –, o ministro Og Fernandes ressaltou que, de acordo com as informações prestadas pela vara 
de execuções penais, os presos estão custodiados em celas individuais ou, em alguns casos, em espaços equivalentes 
a sala de estado maior, com as condições de segurança e higiene necessárias para evitar a disseminação da Covid-
19. 

Além disso, quanto aos investigados que apresentem doenças preexistentes ou quadro clínico que exijam atenção, Og 
Fernandes destacou informações juntadas aos autos sobre a disponibilidade de equipe médica nos estabelecimentos 
prisionais, o que permite que sejam ministrados medicamentos ou realizados tratamentos de saúde nesses ambientes. 
Segundo o relator, a situação atende as exigências da Resolução 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça. 

Ainda sobre a Covid-19, o relator lembrou que, mesmo após o início da pandemia e da deflagração da Operação 
Faroeste, as investigações apontaram que alguns dos investigados permaneceram praticando atos criminosos no 
âmbito do TJBA. 
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Ministro determina permanência de Adélio Bispo na penitenciária federal de Campo Grande 

 

O ministro Joel Ilan Paciornik determinou que Adélio Bispo de Oliveira – responsável pelo atentado contra o presidente 
Jair Bolsonaro em setembro de 2018 – permaneça na penitenciária federal de Campo Grande até que a Terceira Seção 
do tribunal julgue um conflito de competência entre dois juízos federais sobre o local de cumprimento da medida de 
segurança imposta a ele. 

O conflito de competência foi instaurado entre o juízo da 3ª Vara Federal de Juiz de Fora (local do atentado e onde 
correu o processo) e o juízo da 5ª Vara Federal Criminal de Campo Grande, local em que Adélio Bispo está recolhido. 

A vara de Campo Grande determinou a devolução de Adélio Bispo a Minas Gerais, por entender que não se justificaria 
a sua permanência na penitenciária federal. Na visão do juízo federal em Mato Grosso do Sul, caberia à vara de Juiz 
de Fora determinar o local para o cumprimento da medida de segurança. 

Adélio Bispo foi considerado inimputável em incidente de insanidade mental no âmbito do processo que investigou o 
atentado. O juízo da vara de Juiz de Fora afirmou que, após pesquisa no Departamento Nacional Penitenciário (Depen), 
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verificou-se que há uma fila de 427 pessoas para internação no Hospital Psiquiátrico Judiciário Jorge Vaz – o único 
em Minas Gerais. 

No conflito, o juízo federal em Minas alertou que, conforme a perícia médica do incidente de insanidade mental, Adélio 
Bispo é uma pessoa perigosa, que teria deixado claro seu objetivo de matar o presidente da República caso fosse 
colocado em liberdade. 

Segundo o juízo de Minas Gerais, seria temerária a sua internação em hospital sem estrutura para garantir a segurança 
adequada, o que justificaria a permanência na penitenciária federal de Campo Grande. 

Estabelecimento adequado 

O ministro Joel Ilan Paciornik – sorteado nesta terça-feira (16) para ser o relator do conflito de competência – explicou 
que Adélio Bispo não foi condenado à prisão por ser inimputável, mas está sujeito a medida de segurança que, na falta 
de estabelecimento próprio, deve ser cumprida em outro local que apresente condições adequadas, conforme 
determina o inciso I do artigo 96 do Código Penal. 

"Diante da distância muitas vezes encontrada entre a determinação normativa e a realidade fática, evidenciada pela 
falta de vagas no hospital psiquiátrico que atende ao estado de Minas Gerais, deve-se observar a teleologia da norma 
a fim de alcançar o melhor resultado individual e socialmente considerado", afirmou. 

Ele disse que devem ser averiguadas as condições de cumprimento da medida, de forma que se garanta a segurança 
do sentenciado e da sociedade. 

No caso analisado, afirmou o ministro, as informações disponíveis indicam haver estrutura suficiente para o 
cumprimento da medida – pelo menos até o julgamento de mérito do conflito – na penitenciária federal de Campo 
Grande, local que conta com unidade básica de saúde, inclusive para atendimento psiquiátrico. 
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Terceira Seção não conhece de conflito de competência suscitado por ex-presidente da Vale 

 

A Terceira Seção não conheceu do conflito de competência suscitado por Fábio Schvartsman, ex-presidente da Vale, 
no caso do rompimento da Barragem de Brumadinho, ocorrido em janeiro de 2019, em Minas Gerais. O conflito 
envolveria a 9ª Vara Federal Criminal de Belo Horizonte e a 2ª Vara Cível, Criminal e de Execução Penal de 
Brumadinho. 

Segundo o suscitante, as acusações criminais feitas contra ele em razão do rompimento da barragem são idênticas, 
mas há processos tramitando em órgãos jurisdicionais distintos – na Justiça de Minas e na Justiça Federal. 

Fábio Schvartsman pediu a fixação da competência na Justiça Federal, argumentando que a juíza federal responsável 
pelo caso já se considerou competente para apreciar os crimes contra a vida e contra o meio ambiente relacionados 
ao rompimento da barragem. 

Conexão 

De acordo com o relator do caso, ministro Ribeiro Dantas, a jurisprudência do STJ entende que a configuração do 
conflito de competência – seja positivo ou negativo – exige a manifestação de duas ou mais autoridades judiciárias 
declarando-se competentes ou incompetentes para o julgamento do processo, conforme preceitua o artigo 114 do 
Código de Processo Penal. 

O ministro afirmou que "o juízo federal não reconheceu a sua competência para conhecer e julgar os crimes em curso 
na Justiça estadual". Segundo ele, a juíza federal do caso apenas deferiu medida de busca e apreensão no inquérito 
policial que apura possíveis crimes de utilização de documentos falsos perante a Agência Nacional de Mineração 
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(ANM). Além disso – observou o relator –, os delitos imputados ao suscitante na Justiça estadual são distintos, 
envolvendo homicídio qualificado, poluição e crimes contra a fauna e a flora. 

Para Ribeiro Dantas, diferentemente do que é sustentado pelo ex-presidente da empresa, não se caracterizou o 
alegado conflito de competência. 

"Destaque-se não haver nem mesmo reconhecimento implícito de competências conflitantes por partes dos juízos 
suscitados. Vale salientar que, a despeito de ser até possível o conflito de competência sem a declaração expressa 
dos juízos, o caso concreto exigiria, antes de mais nada, o reconhecimento, por parte da Justiça Federal, da conexão 
entre os possíveis crimes federais e aqueles de competência estadual, bem como o reconhecimento de sua 
competência para conhecer e julgar todos esses delitos conexos", disse o relator. 

 

Veja a notícia no site 
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NOTÍCIAS CNJ 

 
Prática padroniza fluxos para apoiar filhos de presos em flagrante 

CNJ torna concretos direitos, sobretudo, humanos 

 

Fonte: CNJ 
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